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~•....,_ PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS 

" 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Ma.rtíns, 522 •Centro• Fones: (86) 3261 -1131 
CNPJ 41.S22.335/0001-S7 • CE.P.; 64.335-000 • Coivacat - PíauC 
B-mail: p.rcfcitundo;;oiva.ras@botmail.com 

Portaria nº 020/2018 Colvans (PI), 11 d.e abril de 2018. 

o Pn:tei.to Municipal de CoiY11r115t 
H8Cado do PlallÍ, no U1JO de 1JUaS 
atn1>uiçiles lepi8 que lhe coofere o act. 
93 Il, "•" da Lei Orglnk:• do Mwddplo. 

RESOLVE: 

NOMEAR, pAR. o cargo de COORDENADOR GERAL DA DEFFSA CIVJL no 

Município de Coivua$. E$Wlo do Piauí, o Senhor, FRANCISCO JOSÉ PEREIRA GOMES 

JÚNIOR. portador do RO sob n• l.577 .803 - SSP / PI e CPP $0b n• 027.571.693-78. 

A presente Ponaria rettoage seus efeitos a 01.04.2018, revogando-se as disposições em 

contrdrio. 

Gab~ do Prdcito Municipal de Coivaras, Estado do Píauí, aos onze diu do mes de: 

abril do àDO de doi$ o dezoito. 

Comunlqu-~ 
Publique-se e 

Cumpra-se 

M+.!X,_~ - -~ J;ra/ t~y 
PR ITURA MUNICIPA DE COlVARAS 
GABINETE DO PREFEITO 
Av. Rai mundo M artins, 522 • Centro • Fones: (86) 3261 - 1 1 1 
CNPJ 4 I.S22.33S/OOOI -S7 • CEP.: 64 .335-000 • Coivarns - Plau{ 
E-m ai l: pn:f citu,adcc.ol va_ro.<@hom1ol l .co m 

'P,:,rtarin n• 02:2/2018 Çoiveras (P'I), IS de abril de 2&18. 

O Prefeito .mdclpal de Colvaras, 
&lado do Piauí, no uso de suas 
otri_bulções ais, q11e Ih c:on.fere os 
arts. 8J D e 93 D da Lei Orgâolca do 
Munldplo, 

RESOLVE: 

NOMEAR. para o c.nrgo de DIRETOR DO DEPARTAME O DE APOIO À 

AGRIC TURA E PECUÁRIA da ~rttaria Mwúcipal de Dcunvolvlmeml.o Rural de 

Coivaras, Estc,do do Piauí, o Senho.r l\tARCELO l't-1ARTINS A DRADE, ponador do CP 

sob n"067.183.J 73-90. 

Esta Ponaria entrará cm vigor na da.ta de sua publicação revogando as di:sposiç6cs cm 

c ontrário_ 

Oab'ioele do Prefeito M\liDicipaJ r;le Coivaras, tac;lo do Piau!. 'IOS quinie dias c;lo mês 

d e abnJ d\;> ano de doii u,iJ e-dowito . 

Com.urtique-se 
Publig~se e 

Cuu,p.ra-se 

M•~i*Jf.Jda dr;.,_/ T<Çt~Y 

E$T ADO DO PIA Ui 
CÂMARA MtfNlCIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
R.uaFradc Mac!do, 1036-Aldeia - fl>ne/fax: (89) 3S821SS4 • fone: (89) 3S82 • 2101 
CE P 64770-000 - Slo Raimundo Nonato - PJ. 
E-mail: C<lmtuMQ(H"a/m,mdo@gmal/, cam 
Bdiflcio Vereador "C•rllno S.nt•u Ribrir<>". 

CONTRATO UCITATÓRIO N"03/2018 

CONTRATO QUE ENTRE SI C ELEBRAM A 
CÃMARAMUNICIPA:L DE SÃO RAIMUNDO 
NONATODO PIAUI - PI E A EMPRESA: 
ROMÁRJO OLIVEIRA RIBEIRO • ME 
Insc,ri ta no CNPJ sob o n11. 
26.403,740/8881·62 PARA OS FINS 
NELE INDICADOS. 

CONTRATANTE· A CÂMARAMUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO- PIAUÍ, situoda 
no Ruo- frade Macedo, 1036 - Centro - São Raimundo Nonato- Picur. 
Inscrito no CNPJ sob o nº 0 1.612.807/0001--48 e denominada de 
CONTRATANTE. neste alo repr•esentada por seu Presidente da 
Câmara Municipal o Sr. Eumadeu, Pereira feaelra. 

CONTRATADO · ROMÁRIO OLIVEIRA RIBEIRO • ME estobelecida na R·ua Anlõnlo M. 
de Castro Nº 451 , bairro Goviõosiluado no cldode de Sõo Raimundo 
Nonato, inscrita no CNiPJ sob nº 26.483. 748/8901·62, oqul 
denominada de CONTRATADA. neste oto representado por seu 
repre$entonte lego! o S<. Romirilo Oliveira Ribeiro. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA. acima especificados, têm entre si 
ajustado o pr$$ente CONTRATO DE FORNECIMENTO, conforme o Pregão Presencio! 
nº 01/2018, regulado pelos preceitos de d ireito público. es-pecialmenle peta Lei n"' 
8.666/93 e a lterações posterlores. Lei Federal nº 10.520 de 17/07/'2002, pelo Dec. 
Federal n• 3.SSS/2000 de 08/08/2000, oplicondo-se lhes, suplelivomenle. os 
princípios do teoria gerol dos contratos e disposições de direito privado, bem 
como medionle os seguintes ct6usulos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO 

2.1. - ~ objeto deste oontroto o Aquisição de Material por Lote, tal como Lote m­
-Gêneros Alimentícios,, para manutençao de~ta Casa Legislativa, durante um período de B,5, 
(oito e melo) meses. devidome-nte especificado no objeto do Edital e relacionado 
conforme modele de anexos J6 Impressos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUl'4DAMENTO LEGAL, DA VINCULAÇÃO E OA LICITAÇÃO 

1.1. - O presente Contrato tem como fundomento legol lirm.or acordo entre o 
CONTRATANTE e o CONTRATADA. poro o objellvo estabelecida no ClousulOl 
Primeiro. através do Pregão Preren.c icl nº 01 /2017 . e seus onexos. de ocordo com 
o disposto na Lei n" 10.520/02 e/e o Lei n.º 8.666/93, devidamente adjudicados 
p&lo(aJ Sr(a). Presldenle da Comlssõode licitação e homologado pelo Presidente 
do Cõmoro Municipol, o ptoposlo do CONTRATADA. tudo porte lntegronte deste 
termo, Independente de transcrlçõo. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DA FONTE OE 
RECURSOS 

3.1. - A CONTRATANTE obrigo-se a pagar a CONTRATADA pele objetivo 
relacionado na CLÁUSULA PRIMEIRO, o vo1or g lobo! de RS 14.031,50 ( quatorze 
mil e trinta e um reais e cinquenta centavos ). que ser6 repossodo poro a 
CONTRATADA no segvinte fo~ma: dé'1~ito em conto bonc6ría . 
3.2. - Os recursos financeiros para o objetivo relacionado na CLÁUSULA SEGUNDA. 
correrão pOl'conta de: REPASSE DO DUODÉCIMO. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIG~NCIA 

4 .1. - A CONTRATADA obrlga-$e o fornecimento dos produtos objeto desta 
licitoção. nos pmzos E1stabeleddos no ilem 10.1 do Edital. 

4.2. - A CONTRATADA dever6 realizar o fornecimen to dos prodvtos de acordo 
com os e$peciticoções estabeleddos no Inciso 2. l do item 2 do Editdl. 

4.3. - Os a trasos ocos.lonodos por motivo de fDl'Ça maior ou coso fortuito, desde 
que notilioados no prazo de 48 (quarenta e oito) horos e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão con$lderod0$ como inadimplemento conlraIvo11. 

4.4. - O presenl e Contrato ter6 vmo vigência olé 8,5 (oito e meio) mese.s, contatos 
a partir da dolo de emissão da ORDEM DE FORNECIMENTO. 

CLÁUSULA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

5.1. - No Interesse na Adminlslroçõo do CONTRATANTE, o fornecimento dos: 
produtos, objeto de$1e CONTRATO poder6 ser aumentado ou suprimido. até o 
limite de 25% (vinte e c inco por centoJ do valor Inicial atucflzado do controlo, 
conforme d lsposto no Art. 65 Parágrafos 1º e 2• da Lei n• 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS PE!NAtlDADES 
6.1. -Caso o CONTRATADA venho o, infringir qualquer CLÁUSULA deste Controto, 
eslcró w jeita aos procedimentos previstos nos Art. 86 e 87 do Lei n .• 8.666/93. 


